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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
.
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51 - LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA E OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA (PROBABILIDADE 5%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O PODER DE POLÍCIA E O APOIO ÀS OBRAS
Mentor, o tema Limitação Administrativa e Ocupação Temporária (5%) fecha o ciclo das intervenções restritivas na propriedade. A Limitação é o Estado dizendo "não faça" ou "faça assim" de forma geral (ex: não construa prédio de 20 andares aqui); a Ocupação é o Estado "pedindo um pedaço" do seu terreno para colocar as máquinas de uma obra vizinha. No ia10.com.br, focamos na gratuidade da limitação e no caráter auxiliar da ocupação. Ama a Jesus Cristo, que nos ensina a respeitar as autoridades e a ordem pública, e entenda que essas ferramentas garantem que a cidade cresça com harmonia e que as obras públicas saiam do papel!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Gratuidade da Limitação: A banca dirá que toda limitação administrativa gera direito a indenização. Cuidado! As limitações são normas gerais, abstratas e, em regra, gratuitas (ex: recuo de calçada).
· Ocupação vs. Servidão: Afirmarão que a ocupação temporária é um direito real. Cuidado! A ocupação é um direito pessoal, transitório e serve apenas para apoiar obras públicas ou serviços.
· Generalidade da Limitação: Dirão que a limitação atinge um imóvel específico. Cuidado! Se atingir um imóvel específico, pode ser servidão. A limitação é geral (atinge todos os proprietários em situação idêntica).
· Indenização na Ocupação: Afirmarão que a ocupação nunca é indenizada. Cuidado! Se a ocupação impedir o uso normal da propriedade ou causar danos, haverá indenização (ulterior).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que a limitação administrativa é ato de gestão.
2. Pegadinha: Afirmar que a ocupação temporária pode durar tempo indeterminado.
3. Pegadinha: Dizer que a obrigação de limpar o terreno é servidão administrativa.
4. Pegadinha: Afirmar que a limitação administrativa prescreve em 5 anos.
5. Pegadinha: Dizer que a ocupação temporária só incide sobre bens móveis.
6. Pegadinha: Afirmar que o Município não tem competência para impor limitações.
7. Pegadinha: Dizer que a limitação administrativa retira o valor econômico do bem.
8. Pegadinha: Afirmar que a ocupação temporária exige sempre perigo público iminente.
9. Pegadinha: Dizer que a lei ambiental que proíbe o corte de árvores é uma servidão.
10. Pegadinha: Afirmar que a ocupação temporária dispensa qualquer formalidade administrativa.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
As limitações e ocupações são instrumentos menos invasivos que a desapropriação:
· Limitação Administrativa: São determinações de caráter geral, previstas em lei, que impõem obrigações de fazer, não fazer ou suportar, fundamentadas no Poder de Polícia. Elas atingem uma coletividade indeterminada de proprietários. Exemplos: Recuo obrigatório de 5 metros da calçada, proibição de construir acima de certa altura, dever de limpar terrenos baldios. Regra: Não gera indenização.
· Ocupação Temporária: É a utilização transitória de imóvel particular como apoio para a execução de obras ou serviços públicos. É o "canteiro de obras" do Estado no terreno vizinho à obra. Exemplos: Estacionar tratores em terreno privado enquanto se asfalta a rua, depósito de areia e brita. Regra: Indenização apenas se houver prejuízo ou dano.
Ama a Jesus Cristo e guarde: a Limitação é uma regra de como usar (geral); a Ocupação é um "aluguel" forçado para ajudar na obra (específico)!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E DIFERENÇAS)
A) Características da Limitação Administrativa
1. Ato unilateral e geral (atinge a todos).
2. Fundamento no Poder de Polícia.
3. Obrigação de caráter negativo (não fazer) ou positivo (fazer).
4. Em regra, não gera direito a indenização.
B) Características da Ocupação Temporária
1. Ato de direito pessoal (posse temporária).
2. Caráter acessório (apoia uma obra ou serviço principal).
3. Incide sobre bens imóveis.
4. Indenização ulterior se houver prejuízo.
C) Exemplos de Limitação Administrativa
1. Altura máxima de prédios perto de aeroportos.
2. Recuo frontal obrigatório.
3. Instalação de equipamentos contra incêndio.
4. Proibição de desmatamento em APP.
D) Requisitos para a Ocupação Temporária
1. Existência de uma obra ou serviço público em curso.
2. Necessidade de uso do imóvel vizinho.
3. Caráter transitório (dura enquanto durar a obra).
4. Notificação ao proprietário.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: LIMITAÇÃO VS. OCUPAÇÃO
	🟧 Critério
	Limitação Administrativa
	Ocupação Temporária

	Natureza
	Norma Geral (Polícia).
	Uso Acessório de Obra.

	Destinatários
	Coletividade de proprietários.
	Proprietário específico.

	Indenização
	Em regra, gratuita.
	Se houver prejuízo.

	Obrigação
	Fazer ou Não Fazer.
	Suportar o uso (Posse).


⬜
.table 2: COMPARAÇÃO COM SERVIDÃO
	🟧 Modalidade
	Prazo
	Direito
	Indenização

	Limitação
	Permanente (enquanto durar a lei).
	Obrigação Pessoal.
	Não.

	Ocupação
	Transitória (duração da obra).
	Posse Pessoal.
	Condicional.

	Servidão
	Permanente (perpetuidade).
	Direito Real.
	Se houver prejuízo.


⬜
.table 3: INDENIZAÇÃO NAS INTERVENÇÕES
	🟧 Tipo
	Gerador de Indenização?
	Momento

	Limitação
	Não (Sacrifício geral).
	-

	Ocupação
	Sim, se houver dano/lucro cessante.
	Ulterior.

	Requisição
	Sim, se houver dano.
	Ulterior.

	Desapropriação
	Sim, sempre.
	Prévia.


⬜
.table 4: PODERES ENVOLVIDOS
	🟧 Intervenção
	Poder Predominante

	Limitação
	Poder de Polícia.

	Ocupação
	Poder Hierárquico / Administrativo.

	Servidão
	Poder Administrativo (Serviço Público).

	Requisição
	Poder de Império (Urgência).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Limitação e Ocupação.
· Braço Limitação: Geral | Gratuita | Polícia | Ex: Recuo de 5m.
· Braço Ocupação: Transitória | Apoio à Obra | Imóvel | Ex: Canteiro.
· Vídeo: Pesquisar "Limitação Administrativa e Ocupação Temporária" - Canal Prof. Herbert Almeida.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) As limitações administrativas são preceitos de ordem pública que impõem obrigações de caráter geral a proprietários indeterminados.
2. (CEBRASPE) A ocupação temporária de bem imóvel para a execução de obra pública gera sempre direito a indenização prévia e em dinheiro.
3. (CEBRASPE) Diferente da servidão administrativa, a limitação administrativa não confere ao Estado um direito real sobre a coisa.
4. (CEBRASPE) A obrigação de manter o terreno baldio limpo e murado é um exemplo de limitação administrativa.
5. (CEBRASPE) Na ocupação temporária, a administração utiliza o bem particular de forma transitória para prestar apoio a obras ou serviços públicos.
6. (CEBRASPE) As limitações administrativas, por serem gerais e abstratas, em regra não dão ensejo a indenização por parte do Estado.
7. (CEBRASPE) A ocupação temporária exige, como pressuposto indispensável, o perigo público iminente, tal qual a requisição administrativa.
8. (CEBRASPE) A limitação administrativa fundamenta-se no poder de polícia da Administração Pública.
9. (CEBRASPE) A ocupação temporária pode incidir sobre bens imóveis e bens móveis consumíveis.
10. (CEBRASPE) O recuo frontal de construções em terrenos urbanos, estabelecido por lei municipal, constitui uma servidão administrativa.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: As limitações administrativas são preceitos de ordem pública que impõem obrigações de caráter geral a proprietários indeterminados.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. A marca da limitação é a generalidade. Ela atinge todos os que se encontram na situação prevista na lei (ex: todos os donos de lotes no bairro X).
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: A ocupação temporária de bem imóvel para a execução de obra pública gera sempre direito a indenização prévia e em dinheiro.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A indenização na ocupação temporária é ulterior (posterior) e somente se houver prejuízo efetivo ao proprietário. A regra da indenização prévia e em dinheiro é da desapropriação.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: Diferente da servidão administrativa, a limitação administrativa não confere ao Estado um direito real sobre a coisa.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. A limitação é uma obrigação pessoal de "fazer" ou "não fazer" (caráter administrativo/policial), enquanto a servidão é um ônus real que grava o imóvel.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: A obrigação de manter o terreno baldio limpo e murado é um exemplo de limitação administrativa.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Sim. É uma obrigação de fazer imposta pelo Poder de Polícia a todos os proprietários de terrenos baldios, visando a higiene e segurança pública.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: Na ocupação temporária, a administração utiliza o bem particular de forma transitória para prestar apoio a obras ou serviços públicos.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Esta é a finalidade exata do instituto: servir de suporte (auxílio) para a realização de uma atividade pública principal.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: As limitações administrativas, por serem gerais e abstratas, em regra não dão ensejo a indenização por parte do Estado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Por serem sacrifícios compartilhados por toda a coletividade em benefício do bem comum, não geram dever de indenizar, salvo se a restrição for tão profunda que aniquile o direito de propriedade.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: A ocupação temporária exige, como pressuposto indispensável, o perigo público iminente, tal qual a requisição administrativa.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O pressuposto da ocupação temporária é a necessidade de apoio a obra ou serviço público. Quem exige "perigo público iminente" é a Requisição.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: A limitação administrativa fundamenta-se no poder de polícia da Administração Pública.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exato. É o Estado condicionando e restringindo o uso de bens em favor do interesse da coletividade.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: A ocupação temporária pode incidir sobre bens imóveis e bens móveis consumíveis.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A ocupação temporária incide apenas sobre bens imóveis. A intervenção que atinge móveis e consumíveis em situações de urgência é a Requisição.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: O recuo frontal de construções em terrenos urbanos, estabelecido por lei municipal, constitui uma servidão administrativa.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Recuos previstos em lei para todos os lotes de uma zona são Limitações Administrativas. A servidão é específica e instituída sobre um imóvel determinado para um serviço público (ex: passar um cano).
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Qual a principal diferença entre Limitação e Servidão quanto aos destinatários?
VERSO: A Limitação é geral (atinge a todos). A Servidão é específica (atinge imóvel determinado).
⬜
FRENTE: Ocupação temporária gera indenização automática?
VERSO: Não. Somente se houver dano ou prejuízo comprovado (Indenização ulterior).
⬜
FRENTE: Qual o fundamento do poder estatal nas Limitações Administrativas?
VERSO: Poder de Polícia.
⬜
FRENTE: A ocupação temporária pode durar para sempre?
VERSO: Não. Ela é transitória e vinculada ao tempo de execução da obra ou serviço público.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. L.I.G. (LIMITAÇÃO):
· Lei (Previsão legal).
· Indeterminada (Geral).
· Gratuita (Em regra).
2. O.C.A. (OCUPAÇÃO):
· Obra pública (Motivo).
· Canteiro de obra (Exemplo).
· Acessório (Não é o fim, é o meio).
⬜
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